LEI MUNICIPAL N° 0604/2008, DE 25 DE MARÇO DE 2008.

“CONCEDE REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS”.



Art. 1° - Os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários serão revisados em 12% (doze por cento), a partir de 1° de março de 2008.



Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, com seus efeitos retroativos a 1° de março de 2008.



Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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